
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 17/04/2017, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA3392 116100E006213376 17/02/2017 54521 R$ 195,23

AAA7884 116100E006406731 16/02/2017 54521 R$ 195,23

AMN9520 116100E006406734 16/02/2017 65300 R$ 195,23

AQB1598 116100E006406729 16/02/2017 54521 R$ 195,23

AUA8812 116100E006406728 15/02/2017 57380 R$ 293,47

AUD5953 116100E006213372 14/02/2017 76252 R$ 293,47

AXK2196 116100E006406732 16/02/2017 54521 R$ 195,23

AYI9144 116100E006406730 16/02/2017 54521 R$ 195,23

CIW2943 116100E005633831 13/02/2017 65300 R$ 195,23

DQA8003 116100E006406733 16/02/2017 60501 R$ 293,47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 17/04/2017, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ARD3543 274350NIC0003790 22/02/2017 50020 R$ 127,69

ASH0743 274350NIC0003791 22/02/2017 50020 R$ 85,13

ASY0642 274350NIC0003788 22/02/2017 50020 R$ 191,54

AYT3862 274350NIC0003789 22/02/2017 50020 R$ 127,69

MGQ0100 274350NIC0003787 22/02/2017 50020 R$ 127,69

MKH6845 274350NIC0003792 22/02/2017 50020 R$ 85,13
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